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o problema da reconstituição do capital accionista
ern empresas concc- sionarias, particulares nu mistas,
quando o meios e J nstrurnentos das suas actividades
revertem gratuitamente. no final da concevsão. para a
entidade concedente. constitui desde sempre preocupa-
ção rele \ ante da gestão empresarial.

No âmbito das empresas activas no ector da ener-
gia. o tema esta muito longe de ser observado como
novidade ou com estranheza, porquanto, na actividade
do') serv iços que prestam. é muito frequente. na genera-
lidade. aquela que é prestada por efeito de concessões
do Estado, ou de outras entidades públicas, nos termos
referidos.

Muitos dos casos decorrentes respeitam a condicio-
nalismo contratual determinante da entrega as entida-
des concedentes. sem indemnização. das instalações
essenciais a promoção da actividade conce sionada
(produção. transformação ou distribuição), nomeada-
mente. por exemplo. quanto ao que se passa enl refi-
narias de petróleo. ou nas concessões estaduais de pro-
dução, transporte ou de grande distribuição da energia
electrica.

Não intentamos discorrer sobre este tema. apenas
enunciado. porque já não é fácil qualificá-lo de qual-
quer interesse, depois' de conhecido. analisado, tratado
e resolvido em todos os seus meandros, durante largas
décadas de estudo e de aplicação correntes.

Não é esse. efectivamente, o objectivo deste edito-
rial.

Apenas nos interessa registar que. na óptica da
necessidade de retribuição do capital investido em rea-
lizações de interesse geral (caso normal na indústria
da energia) perante a necessidade de reconstituição do
capital accionista, duas condições deverão preponde-
rantemente ser consideradas: a indispensabilidade de
pesar a disparidade do valor do «dinheiro em qualquer

epoca», em confronto com o «dinheiro velho» inicial-
mente aplicado pelos empresários: a valorização. no
final da concessão. dos fundos amealhados, em termos
do «processo» poder ser «arquivado» em desvio dos
valores reais devidos ao,", empresários, sejam enudade
públicas ou particulares

Vamos, contudo. abordar seguidamente outro terna,
completamente diferente.

Pretendemos, no final. interligar os dois.

•

No seculo passado, o gosto da monumentalidade
e o proveito dela decorrente (excluido o património
público) situavam-se em alguns polos familiares (muito
poucos en1 relação à comunidade) simbolizados por
elites de largas possibilidades executórias, quando os
costumes e a moda conduziam a magnificências Imo-
biliárias, com sabor e ostentação de luxo e proposi-
tada distinção na conjuntura social.

Aconteceu, assim, que (a par da obra púb1ica)
as cidades se foram monumentalmente valorizando por
edificações apalaçadas e ajardinamentos decorativos,
qualificados esteticamente. como é óbvio, segundo apre-
ciação adequada à época.

Decorrido um século. toda via. a conjuntura social
é, no presente. diametralmente oposta.

Com efeito. o sector privado. no âmbito de vivência
das famílias economicamente muito abastadas. não se
abre. com as propensões e facilidades de antanho, para
as construções sumptuosas. nem a moda ou os costumes
aceitam, actualmente, exteriorizações individuais ou
familiares de monumentalidade arquitectónica, basea-
das em rendimentos insólitos mesmo que os haja dis-
poníveis ou potenciais. 505
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